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Estão abertas, até 15 de Outubro de 

2007, as consultas públicas que 

integram o processo de introdução 

da televisão digital terrestre em 

Portugal. 
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Televisão Digital Terrestre em consulta pública 

Acabam de ser abertas as consultas públicas que integram o processo de 

introdução da televisão digital terrestre (TDT) em Portugal. O processo de 

consulta mantém-se aberto até ao dia 15 de Outubro. 

As presentes consultas aparecem no seguimento do estabelecimento pela 

Comissão Europeia de uma data limite, 2012, para o encerramento das 

emissões analógicas em todos os Estados-Membros, sendo que o 

processo se encontra especialmente atrasado no nosso país. Urge, desta 

forma, a criação de novo concurso para a atribuição de direitos de 

utililização de frequências para a exploração da TDT. 

As consultas que acabam de ser lançadas abrangem os seguintes 

documentos: 

(a) Projecto de decisão para limitação do número de direitos de utilização 

de frequências reservadas para radiodifusão televisiva digital terrestre 

e definição do respectivo procedimento de atribuição; 

(b) Projecto de Regulamento e anúncio do concurso público para 

atribuição de um direito de utilização de frequências de âmbito 

nacional para o serviço de radiodifusão televisiva digital terrestre;  

(c) Projecto de regulamento do concurso público para a atribuição de 

direitos de utilização de frequências de âmbito nacional e parcial para 

o serviço de radiodifusão televisiva digital terrestre e de licenciamento 

de operador de distribuição. 

O projecto de decisão sobre o número de direitos de utilização de 

frequências reservadas para o serviço de TDT e a definição do respectivo 

procedimento de atribuição prevê, em particular, a limitação desse número 

para suporte de duas operações: (i) um direito de utilização de frequências 

correspondente a uma cobertura de território nacional (Multiplexer A), 

destinado primordialmente à transmissão de serviços de programas 

televisivos de acesso não condicionado livre; e (ii) cinco direitos de 

utilização de frequências, a atribuir a uma só entidade, correspondentes a 

duas coberturas do território nacional (Multiplexers B e C) e a três 

coberturas de âmbito parcial do território nacional (Multiplexers D, E e F), 

destinadas à transmissão de serviços de programas televisivos de acesso 

não condicionado. 

Os dois projectos de regulamento que, em simultâneo, foram colocados em 

consulta pública referem-se a cada uma dessas operações, ficando 

responsáveis pela sua aprovação a ANACOM e os Ministros das Obras 

Públicas, Transportes e Comunicações e dos Assuntos Parlamentares, 

respectivamente. 

Os interessados devem pronunciar-se por escrito para o endereço 

electrónico televisaoterrestre@anacom.pt. Uma vez concluído o processo 

de consulta, a sua divulgação pública será feita nos sítios da ANACOM e 

do Gabinete de Meios para a Comunicação Social. 
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